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JDF/Z. toeoindiddo um contrato do tra 
Lib.o por àuraLo  to rJnadi 
t'lcti o cmprc ador o'i Ldo ao 
p tircntO du ifltefl13a(i 9 na 
fbrta du art.l 226 co Gedi o 
Giv U não sofldo de alegar, cm 
tal catzo, ') M Umi da forqF 
rtdor p9is cLUO  a re i1i ao.) 
no cata, cntgo, regida pela 
lei. £2. 

Ji T3$ z  bLiCU DOS catua autou Otil que liamie-

to coroliano o outros Interpõem rocureo oxtraordin.rio da do. 

oinio do Conselho hegtQna1 do Trabalho da 2a Região, de  18 

uu no oabro cio l9i2, que, oo fiz'vtitndo a sentença do Juiz  do 

Direito  a C irca do Switos, julgou iiprooedontO a reo1 -

o orerocida rolo priiei.ro rocorrontu, (1, cri parto, procedeu 

te a doe c1ciatt3, o condenou Lii da L0000movitoh a pa er a eaaoa 

rcol xntou Importância relativa a avino prévio, por despedi-

da fleza junta oawia; 

£inlo te Coro liano, An a ton Coriala, Sebaø-

io kptiata ,,age, Viccrto iurroira, (lanoeio álw.ulda e João 

do Souza r.,wltinlmm cora  L000 0vi  h contratos de looaç o 

uO uervIços :ier Løfl2p3 dotaraInado a iu144) ontve as demais o3 u 

aulao, cortin J'ivaa repetindo o diopoato no arttço 1 228  do 

Cd.i o GI.vll e c--tabelcoendu multa para a parto que o intrin-

ioae,  Q,UO casa multa alturaaco o disposto nas do2 i3 oou. 

diQ e5 c1 contrato.  Ato ando que a empregadora rompera o oo . 

trato reclamaram poranto a pri oira tnnt noia da .J'aattça do 

Trabalho.  Dofundou- o cata alugando a força maior da Lei 62 

pois o sou eataboleoixaonto, urra danoin, íor. : ,,,Lado por ord i 

do Di otor Qora.1  p. ;u )  OtaUOa1 do Itapr naa e Pz'opa-

gonda.  Na certidão com quo a empregadora prova a oxiot ncia 

desta ordora informa-ao, tamboxn, quo co contratos doe reclaman-

tos foram anulados pela mesma autoridade.  i-tuanto a um doa ro-( 
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olamantoe, otito nenhum direito podaria alegar w,-,a vez que o rompi-

monto dn so  oontrato se dtjr,c por tua prSpr14 intotativa tanto a-

8inl 4110  ) ! orno panara a multa  cntrutuE..l. 

Jul en o, afttwl, u roclLinaçj o, o JuIz do Direito 

no reconheceu à  al da força taitr oon L ndo '  pre adora e pa-

gar o avteo pr vio e peco heeancio que, POLL  unte, um ko ouipro adoa, 

rocjoindira o contrato, condenando-o eu pa tu us eu ta6,  Jultando 

roouz'eo ordinirio o Conselho ïio ional di  3u  etiio ooni'iz'zaou a eOn-

L0nc1a.  oorrem,extz'aordin riamonto,  n e r auo& para a Cznara 

o Ju t1ça 10 Trabalho.  RM aua CorateatiAgaú a orpreytdoz'a, que no 

reoorrora, podo, entre L*LfltO, a rerox'ïta du itoie o jara absolvi-la 

da oondenaç o. 

Xotei poeto o 

CO BIDrflANDO qvte a ciuoicilo reoorrida, mandando 

pagar aviso pi4v10 a emprogadoa demitidos na vig noia do um contra-

to de locação do oex'viçoa por tempo dotormir'ado ro do, quanto  à  

poeoibilidado da reecia o, polo art. 1 22d úw C5à o Civil diverge, 

tund entalvitnte, de  f'ttt. docie o ca OPInGra  de Justiça do Tra-

balho que, em caco idLiutioó, iu& nio u  p a r  x> r  metade a retribuição 

que tocaria ao  Cúriao L ui do cou contrato, pelo 

que o de cor conheoldo o i ourco o rtiuvd1Li rio ora interposto para 

que, sobre o assunto, tique dofitiitivamuntü cetabolcoide a jurinpru-

dnoia e declarada qual a boa InL6rprotaçao de. lei; 

Ct) Ii)1i WDO j uto a iULI dos i'  orren'oe, que ele 

pz' rio rompera o cotatrato que regulava suae rolaç &s com a emprega-

dora quando, infringindo-o, Pagou a multa contratual no lhe servin-

do a alogaç o do que a c1 wula que cutabolceo a multa xu.o 3e referia 

rosci1iaç o mas a 4Ua1qLLOr ina.'x'ing uei€t.  ue, Vazando remia-

4110  à  anterior que expr esamonta a8tabcla ia a aanç o para 

a empregadora se esta Losso a autora da quebra do contrato, o que 

tal ol sula visou foi, juscumento, ostabelecor a sanção para o em-

pregado que tomasse a iniciativa da roaoie o; 

•1 

L 
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C 3X1LItA1DO 1 uaiito soa domula, que no é de re' 

oonIooer-co LL  alegada força iuior a1on cl.: tti  porque ao firmar 

oontr to çLorjto onn oE cprc ctuz a  r'gaLora, ! ndo ezprou-

na rtfor noia ao artiro 1 228 do Ocdt o U1V11 clara e expressamen-

te preferiu que a posaivel roaoi Ua o dou oontratou  ouuo regula-

da pulo mesmo a&liga o no pela Lei j 

ai3Ii)k.AUi)O que, ál~no que :;o  u.Lra acoitar a 

toco do que a Oon titaiç o flrj Uorro ou a L0í tg  nu parte em que 

ea1abe15oo a forma maior como jtwta causa  para a re ois o dos con-

tratos de trsbalho o a responsabilidade do governo, do cujos atos 

deoorram a oocoaç o co corviço, ó do oxa inar-se,, naturalmente, os 

motivos doterrttnantos doe moamos atos govnrnansrnntaia para ver-as 

a empregadora no teria dado motivos juntou para o foal unentoj 

CONSIDil MWO que a umpregadora, nem uma ac vez 

no ,r000uno, declinou ocoes motivos; 

OLVI, por unantmicltuo, a Cm ra de Justiça do 

¶rabalio, prelIminarmente, oonh o r do rnom'oo extraordinário e, no 

mr1to, dar-lho, em parto, provImcnto para, reformando o acord o re-

corrido i'a parte cm qut, r.uimdou papur o aviso pr vio., r000nhooep, aos 

empregados coritempladoa, o direito de haver da empregadora notado da 

retribuição a que tcr am direito até o riai do contrato de locaç o, 

de acordo com o mesmo contrato o com o art. 1 22U do Ooiigo  Civil. 

Rio de Janeiro, 31 de mv'qo do 19 3, 
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